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Ofício no 278/GP/2020 

Brasília, 3 de março de 2020. 

 
A Sua Excelência a Senhora 

Juíza de Direito RENATA GIL DE ALCANTRA VIDEIRA  

Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB 

Brasília – DF  
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício no 091/2020/ PRESI/AMB. 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Em atenção ao Ofício no 091/2020/PRESI/AMB, que trata da solicitação 

da Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB para participação nos projetos 

intitulados "Laboratório de Inovação para o Processo Judicial Eletrônico" e "Centro de 

Inteligência Artificial", tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para convidar 

essa Associação para fazer parte dos referidos projetos. 

Cabe esclarecer, ainda, que o Laboratório de Inovação para o PJe – Inova 

PJe e o Centro de Inteligência Artificial, instituídos no âmbito deste Conselho pela 

Portaria CNJ no 25/2019, de 22 de fevereiro de 2019, além de desenvolver estudos para 

aprimoramento dos sistemas responsáveis pelo controle do fluxo dos processos judiciais 

em trâmite em todo o Poder Judiciário, visam a produção de modelos de inteligência 

artificial para utilização na plataforma PJe, com fito na contínua evolução das 

ferramentas tecnológicas colocadas à disposição dos usuários, estando tais projetos sob 

a coordenação de um Juiz Auxiliar da Presidência deste Conselho, nos termos do art. 2o 

da referida Portaria. 

 

Atenciosamente, 

 


